
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                 RESTRITIVA 
      
 
 
 

 Altera o §1º do art. 50, do Projeto de Lei Complementar n. 1/2026, que 
passará a vigorar com a seguinte redação:  
 
 
  
 § 1º A aposentadoria por incapacidade permanente será concedida de 
ofício, desde que mais benéfica, ou a requerimento do servidor, devendo o 
aposentado se submeter à realização de avaliações periódicas a cada 2 (dois) anos, 
para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria nos moldes do artigo 52, desta Lei.  
 

  
S/S., 31 de março de 2026. 

 
 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 

 
 

Com o intuito de evitar arbitrariedades, para que a aposentadoria por 
incapacidade permanente seja concedida de ofício, sem requerimento do servidor, 

condiciona-se ser essa modalidade a mais benéfica ao servidor aposentado 
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